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hipóteses de crime de responsabilidade. 

Autor: Deputado RUBENS BUENO e outros 

Relator: Deputado ROBERTO FREIRE 

I – RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição em epígrafe, cujo 

primeiro signatário é o Deputado RUBENS BUENO, pretende extinguir o foro 

especial por prerrogativa de função, também denominado “foro privilegiado”, 

ressalvadas as hipóteses de crime de responsabilidade. 

Segundo o autor, a manutenção do foro especial por 

prerrogativa de função vem se mostrando anacrônica e incompatível com o 

espírito democrático e pluralista revelado pela Constituição de 1988. 

A Secretaria-Geral da Mesa noticia nos autos a existência 

de número suficiente de signatários da proposição em análise. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a este Órgão Técnico o exame da 

admissibilidade de propostas de emenda à Constituição, a teor do disposto no 

art. 202, caput, do Regimento Interno. 
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Analisando a Proposta sob esse aspecto, não vislumbro 

nenhuma ofensa às cláusulas invioláveis do texto constitucional, à luz do 

disposto no art. 60 da Constituição Federal. A PEC em consideração não 

ofende a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e 

periódico, a separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais. 

Verifico, ainda, que o número de assinaturas confirmadas 

é suficiente para a iniciativa de proposta de emenda à Constituição, conforme 

informação da Secretaria-Geral da Mesa. 

Não há, outrossim, nenhum impedimento circunstancial à 

apreciação da Proposta de Emenda à Constituição: não vigora intervenção 

federal, estado de defesa ou estado de sítio. 

Constato que a técnica legislativa da proposição não 

carece de reparos, eis que observa os ditames da. Lei Complementar nº 95, de 

1998, que trata da elaboração e redação das leis. 

Por fim, cabe lembrar que, em 18 de março de 2008, esta 

Comissão manifestou-se, unanimemente, pela admissibilidade da PEC nº 130, 

de 2007, que revogava dispositivos constitucionais com o escopo de extinguir o 

foro especial por prerrogativa de função ou “foro privilegiado”, acolhendo 

parecer do Relator, Deputado REGIS DE OLIVEIRA. Em 18 de novembro de 

2009, a citada PEC, que recebeu Substitutivo de Comissão Especial (Relator 

Deputado REGIS DE OLIVEIRA), foi rejeitada pela Câmara dos Deputados, em 

primeiro turno, e retirada da pauta de ofício. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto no sentido 

da admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 142, de 2012. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2012. 

Deputado ROBERTO FREIRE 

Relator 
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